

                  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
              DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº369/2025, DE 27 DE AGOSTO DE 2025

[bookmark: _GoBack]“DISPOE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (CAE), EM CONFORMIDADE COM O ART. 43 DA RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 06/2020, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.

   O Prefeito Municipal de Nova Brasilândia - Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são concedidas pela Lei Nº427/2009 de 21 de dezembro de 2009. 

        RESOLVE:
        Artigo 1º-Nomear os membros do Conselho Municipal de Alimentação Escolar (CAE), conforme composição abaixo: 
I - Representante do Poder Executivo:
Titular: Cristóvão Catarino da Costa                                            
RG: 361.392.031-04
CPF: 361.392.031-04
Suplente: Rosana Pereira da Silva      
RG: 213.526-66
CPF: 038.889.991-38
II - Representante da Secretaria de Educação e Desporto:
Titular: Lyandra Rhaíssa Bezerra da Silva
RG:3348960-2
CPF: 06078076108
Suplente: Romilda Lemes Queiróz Almeida
RG:1549394-6
CPF:007.685.411-66
 III- Representante dos Professores
                   Titular: Maria Aparecida de Jesus                                                    
RG: 714.145
CPF: 581.688.851-04
Suplente: Rosimeire do Nascimento Bolandini                                     
RG: 131015-52
CPF: 948.431.471-68
 IV- Representante dos Pais de Alunos:
                   Titular: Lindalva Paula Marques
RG: 8809722
CPF: 004.059.461-04
Suplente: Maisa Soares Passos
RG: 062.701.641-33
CPF: 062.701.641-33
 V- Representante da Sociedade Civil:
                 Titular: Estelita Marques de Lima Cardoso
RG: 104.2399-0
CPF: 902.733.541-91
Suplente: Gilson Florentino Borges
RG:130.5454-6
CPF:902.048.241-68
  Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação revogada- as disposições em contrário.

PUBLICA-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal, aos 27 de agosto 2025.

          JOSE ANTONIO DOMINGOS CARDOSO
Prefeito de Nova Brasilândia


WIGNY CESAR DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
                      Portaria n° 001/2025

A presente Portaria foi publicada e registrado na Secretaria Municipal de Administração na data supra, na forma da Lei.
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